LEI Nº 622,  DE 13/07/76

Autoriza o Município de Timóteo a assinar convênio com a Comissão de Construção, Ampliação e Reconstrução dos Prédios Escolares do Estado - CARPE e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Fica o Município de Timóteo autorizado a assinar convênio com a Comissão de construção, Ampliação e Reconstrução dos Prédios Escolares do Estado – CARPE, para pequenos reparos no prédio da Escola Estadual José Ferreira Maia.

Parágrafo Único. Para execução dos serviços de que trata este artigo, ficam definidos como encargos do Município o fornecimento da mão de obra necessária, enquanto que ocorrerá a cargo da CARPE, o fornecimento dos materiais.

Art. 2º. Para ocorrer com as despesas de reparos de que trata esta Lei, fica o /executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos orçamentários previstos no orçamento vigente.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de  julho  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

